
E!.TADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LU 1f8 1 469, Dl! 12 DE NOVEMBRO Dlil -1 969. 

Abre DO corrente exerc1010, o 
~êdlto Especial Da importls 
010 de CrI 10Q 000.00, para o 
~ que espeo1tloa. 

o PRESI~E DA ASSBmLBIA LBJISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO. 

fa90 saber que a Asse~~&1a Legislativa do Estado 
docreta e eu promulgo nos t~08 do art180 11 da Conatltu&, 
ção do EstadO a segujnte lei. 

Artigo 18 - Hica aberto, no oorrente exerciol0. o 
Crêdtto Espeo1al,. na 1m:por1lânoia de Or' 100 000,00 (oem m1l 
cruzeiros). II KOOIDADB ESPmTA OAMPOGRAllDBNSlJ, üeatibado ao 
ouctel0 das d9spe~aS oom a réaliaação da-JlV - Concentração 
de ~oidadeB Espíritas-do Bras~ Central. a realizar-se na 
oidade de Campo Grande. 

Artlgo 21 - As despeaas previstas no artigo 18.c~· 
rerão à conta do excesso de arreoadação que os índioes têo~ 
coe autorlz~ prever. 

Artigo )1:1 _ Esta 1.e1 entra em vigor na data de sua 
p~blloa9ão. revogadaS aS disposições em oontrário. 

Assemblêla Leglal.atlva do EstadO, em Cuiabá. 12 de 
novembro de 1. 960. 
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